
FUNDO MUNICIPAL DE ASSFTÊNC|A SOCIAL

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, apresenta-se justificativa 
Pqra ad-ê:ã9 a Ata de Registro de

pr"çài .ãnã"rÀenie ao Pregâo Eletrônico noo3t2o21, administraáo pela Prefeitura U'l9iPgl de Malhada dos

eoiJ^Se, úm como, de conforÉridade com o estabêlece Decreto Municipal no27512014 e 5312013'

Obieto:v õiÚãivo ua presente solicitação de adêsão é o interesse pelo Registro

de locação de veiculos para atender as nece§sidades das secretadas municipais a seÍem realizadas por estâ

Relatório:
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, vislumbrando a adesão para aquisição com fornêcimento ,r"

parcelado de Registro de de seruiços de locação de veiculos para atender as

municipab a serem realizadas esta PreÍeituÍa para atender as necessidades

da Secretaria vem Por meio dêste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementação de

procedimento licitatório para aquisiçâo do referido objeto Pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de

Malhada dos Bois/Se, tem Publicado e Homologado Pregâo EletrÔnico no03n021- , por meio de Ata de Registro de

Preços no 02/2021, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.

Portanto valendo-nos da leg islação em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procêdimento Por qualquer

órgâo ou Entidade da Administraçáo que náo tênha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste 
"*g

caso,
mediante prévia consulta

pelo solicitante ao órgáo gerenciados do procêdimento licitatório, a adesáo no respectivo certame, ou seja,

utilizaçâo desse procedimento licitatório para processar o fornêcimento daqueles itêns comuns a necessidade do

rz Órgâo solicitante.

Entrêtanto, isso se deveÉ ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultâr o óÍgâo demandante da viabilidade de adesào ao respeciivo procedimento, comprovar quê a adesão trará

,ãnágãr-"ô órgão solicitante, À"áÍ"iát interessê ao órgão gerenciador da Ata dê Registro de PreÇos' para que

este indique os posstveis torneceJoie-s-" ot ài"ç* " 
tat"'-nt prãticados, facultado ao fornecedor beneficiário aceitar

f";;;';i,iã-áã'órsa; roiiJüãi", iãÜre'tuoo, quê o futuro compromisso não prejudique as obrisaçÕes

anteriormente assumidas, qr" ;';;i;;Háõ ó"iõióaó nâo^paÍticipantê do certame excêda a cem por cento dos

ouantitativos registrados n" et" iã'ããgi.'tto àe preõos do órgao patrocinador do evento' pois bem' todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:
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adesáo.

!l

aderirem.

contratacáo pelo óroào oerenciador.

§ 60 Aoós a autorizacáo do óroão oerenciador. o óÍoâo náo particioante deveÉ efetivar a aouisicão ou contratacâo nF

àii

Vemos ençlo, que o disposto na norma em comento só ediÍica o que dispôe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93.

Valêndo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulissês Jacoby

Fàrnandes" no seu livro Sistema RegistÍo de Preços e Pregáo, 2' ediçáo, Editora Fórum.
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Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurÍdico pátrio, confoÍme iá pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

licitada:

de mercado:

Contudo, vale salientar quê estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato, nào

ãp"n". ior ronr"niência, mas têlo somente pela realidade fática de adequação ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está pêrfeitamente consoante co-m.o que estabelece a

tegislaçao ãm vigor, de modo que dLmonstraremos tllo somente as vantagens e benefÍcios tíazidos por tal

procedimento.

üsN

r*

pois bem, obsêÍvando a possibilidade de adesâo a Ata de Registro de Prêços, demandada por este

Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos !mpõe, é imperioso afirmar, que nosso

ür"iãibiã' .oÍi"iriâ ecoiomia súnificativa para aõuisiõao dos bens objêto da aquisiçáo em comento, podemos

afirmar que a economia t" ton.ãóãtiã tanio no amUitó financeiro quanio, na utilização de recursos humanos' de

maneira a abduzir da norr" ,ún" aqueles transtornos específicos aos procedimêntos licitatórios' ou' seja

ffiii.i6, 
-sessóes 

para jurga;ànto ie propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos,

ídó;;tã de habititàção, 
'põtenciais recursoi administÍativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que

necessitam da atenÉo " "rpr"gá 
de recursos humanos peÍtinentes aos setorês responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramentê, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municfpio ieà um janno signiticativo coni a respectiva adesão, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo'
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orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0212021, bem como, ou seja, em todas as

sitúaçôes pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro de Preços da

Prefeitura Municipalde Malhada dos Bois/SE.

DA RATIFICACÂO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura

de Gararu/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licitados, tudo conforme preceitua o

artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, c/c o artigo22o do decreto no 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, e diante das

conliderações apresentadas, expomos a [resente solicitaçâo para ratificaçâo da ExcelentÍssima Senhora

Secretáriade Assistência Social, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 26 de fevereiro de2021

lzaura iiaria Ferreira Almeida
da GPLP

Maria Oliveira Araúio
de Assistência SocialSecretária Mun
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